
PROCESSO : 55.852-4/2021

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

RESPONSÁVEL : JEFERSON FERREIRA GOMES

RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

PARECER Nº 1608/2022

EMENTA:  TOMADA  DE  CONTAS  ORDINÁRIA. 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  COMODORO. 
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  OCORRÊNCIA 
DE  JUROS  E  MULTAS.  AUSÊNCIA  DE  DANO  AO 
ERÁRIO.  SÚMULA  001/TCEMT.  MANIFESTAÇÃO 
PELA REGULARIDADE  DA  TOMADA  DE  CONTAS 
ORDINÁRIA. DETERMINAÇÃO AO GESTOR. 

1 – RELATÓRIO

1. Tratam os autos acerca de tomada de contas ordinária instaurada 

em cumprimento a determinação contida no Parecer Prévio nº 100/2021 (proc. nº 

88510/2019), ante a necessidade de quantificar o dano ao erário e identificar o 

responsável  pelo  atraso  no  recolhimento  de  parcelas  de  contribuições 

previdenciárias devidas ao Fundo Municipal  de Previdência de Comodoro, com 

vencimento  em  2019  (patronal  e  segurado),  em  observância  à  Súmula  nº 

001/2013.

2. Encaminhado os autos à Secex, a equipe de auditoria informou 

que,  mesmo  com  os  atrasos  ocorridos,  a  prefeitura  recolheu  apenas  o  valor 

principal,  não  havendo  pagamento  de  juros  e  multas  e,  consequentemente, 

ausência de dano ao erário.

3. Por fim, conclui pela aprovação da tomada de contas e expedição 

de determinação à gestão para que apure os valores devidos de multa e juros 

referentes  ao  exercício  de  2019,  podendo  utilizar  como  base  as  planilhas 

constantes  no relatório técnico,  e  providencie o recolhimento ao COMODORO-

PREVI dos valores devidamente corrigidos. Em seguida, adote providências para 
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cobranças dos valores do ex-prefeito, ordenador de  despesas, no exercício de 

2019, ano em que ocorreram os repasses em atraso sem os acréscimos legais. 

4. Isso posto, vieram os autos ao Ministério Público de Contas para 

manifestação.

5. É o relatório.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Do Mérito

6. Dentre as determinações contidas no Parecer Prévio Favorável nº 

100/2021,  contas anuais de governo do município  de Comodoro,  exercício de 

2019, foi determinada à Secex a instauração de tomada de contas ordinária a fim 

de  quantificar  o  dano  ao  erário  e  identificar  o  responsável  pelo  atraso  no 

recolhimento das parcelas com vencimento em 2019 (patronal e segurado), em 

observância à Súmula nº 001/2013 do TCE/MT.

7. Autuada  a  presente  tomada  de  contas  ordinária,  a  equipe  de 

auditoria  apontou que houve recolhimento  das contribuições  (valor  principal),  

mas sem o pagamento dos valores relativos aos atrasos gerando o valor de R$ 

46.069,05 em juros e multa:

Fonte: relatório preliminar – doc. nº 116461/2022 – fl. 9
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8. Por fim, a Secex concluiu que houve o atraso no recolhimento das 

contribuições previdenciárias. No entanto, entendeu pela ausência de dano ao 

erário, uma vez que não houve o pagamento dos juros e multas, mas somente do 

principal da dívida.

9.  A equipe de auditoria, fundamentou nas decisões do Tribunal de 

Contas presentes nos Julgamentos Singulares nº 162/VAS/2017 e 384/LCP/2017 

para  determinar ao gestor  que estiver ocupando o cargo na época da decisão 

para que efetue o recolhimento e providencie a cobrança do ex-gestor que deu 

causa aos débitos de multa e juros. 

10. Passa-se à análise ministerial. 

11. De  fato.  Apesar  de  anormal  a  ocorrência  do  pagamento  do 

principal  da dívida sem estar acompanhada dos valores relativos às despesas 

decorrentes  do  atraso  no  pagamento  da  obrigação  principal,  a  equipe  de 

auditoria constatou que  não houve dispêndios irregulares de recursos públicos 

para o pagamento de juros e multas. 

12. Nesse ponto,  é  necessário  observar  o disposto na Súmula  001 

deste  Tribunal  de  Contas,  pois  o pagamento  de  juros  e/ou  multas  sobre 

obrigações legais e  contratuais pela Administração Pública deve ser ressarcido 

pelo agente que lhe deu causa, não sendo cabível aceitar que a Administração 

Pública  arque  com  os  custos  da  falha  de  planejamento  ocorrida  quanto  aos 

recolhimentos  das  contribuições  previdenciárias,  sendo  de  inteira 

responsabilidade da gestão pública a adoção de providência para que o dano 

seja quantificado e o agente seja responsabilizado.

13. Interessante ainda que a atual gestão seja alertada de que, caso 

não adote as providências necessárias à devolução ao erário, poderá o presente 

gestor sofrer responsabilização solidária:

Responsabilidade.  Gestor  atual.  Providências  para  devolução  ao 
erário.  Juros  e  multas.  O atual  gestor  deve adotar  providências 
para que o responsável que deu causa ao atraso no pagamento de 
obrigações  previdenciárias,  em  gestões  anteriores,  ressarça  ao 
erário os valores pagos pela atual gestão a título de juros e multas, 
sob pena de responsabilização solidária. (Contas Anuais de Gestão. 
Relator:  Conselheiro  Substituto  Luiz  Henrique  Lima.  Acórdão  nº 
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22/2014-PC. Julgado em 13/08/2014. Publicado no DOC/TCE-MT em 
27/08/2014. Processo nº 8.247-3/2013).

14. Em consonância à conclusão da Secex,  o  Ministério  Público  de 

Contas entende  que,  embora  não  tenha  ocorrido  dano  ao  erário  relativo  ao 

pagamento dos juros e multas dos atrasos previdenciários,  a regularização das 

despesas decorrentes do inadimplemento é necessária,  sendo cabível  à  atual 

gestão que adote as providências necessárias para realização dos pagamentos 

e apuração do dano e ressarcimento por aquele que deu causa, sob pena de 

responsabilidade solidária.

3. ANÁLISE GLOBAL

15. Trata-se de  tomada  de  contas  ordinária instaurada  em 

cumprimento a determinação contida no Parecer Prévio nº 100/2021 (proc. nº 

88510/2019), ante a necessidade de quantificar o dano ao erário e identificar o 

responsável  pelo  atraso  no  recolhimento  de  parcelas  de  contribuições 

previdenciárias devidas ao Fundo Municipal  de Previdência de Comodoro, com 

vencimento  em  2019  (patronal  e  segurado),  em  observância  à  Súmula  nº 

001/2013. 

16. A Secex concluiu  que  houve  o  atraso  no  recolhimento  das 

contribuições previdenciárias. No entanto, entendeu pela ausência de dano ao 

erário, uma vez que não houve o pagamento dos juros e multas, mas somente do 

principal da dívida. Ao final, determinou a atual gestão as providências cabíveis 

para pagamento dos juros e multas e ressarcimento pelo responsável. 

17. Em consonância à conclusão da Secex, o  Ministério  Público de 

Contas entende  que,  embora  não  tenha  ocorrido  dano  ao  erário  relativo  ao 

pagamento dos juros e multas dos atrasos previdenciários, a regularização das 

despesas decorrentes do inadimplemento é  necessária,  sendo cabível  à atual 

gestão que adote as providências necessárias para realização dos pagamentos e 

apuração  do  dano  e  ressarcimento  por  aquele  que  deu  causa,  sob  pena  de 

responsabilidade solidária.
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4. CONCLUSÃO

18. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos,  o  Ministério  Público  de  Contas,  instituição  permanente  e  essencial  às 

funções de fiscalização e controle externo do Estado de Mato Grosso (art. 51 da 

Constituição Estadual), manifesta-se:

a) pela  regularidade  da tomada  de  contas  ordinária,  uma vez 

ausente dano ao erário, diante da não constatação de pagamentos, com recursos 

públicos,  relativos  a  juros  e  multas  do  inadimplemento  das  contribuições 

previdenciárias;

b) pela  determinação a  atual  gestão  para  que  adote  as 

providências necessárias para realização dos pagamentos e apuração do dano e 

ressarcimento por aquele que deu causa, em observância à Súmula 001/TCE-

MT, sob pena de responsabilidade solidária. 

É o parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 30 de maio de 2022.

(assinatura digital)1

GUSTAVO COELHO DESCHAMPSHO DESCHAMPS
Procurador de Contas
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